
PROJETO DE RESOLUÇÃO DO SENADO Nº 

(DA COMISSÃO DIRETORA) 

, DE 2024 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Ratifica Atos da Comissão Diretora 
editados na forma do § 1 º do art. 1 º do 
Regulamento Administrativo do Senado 
Federal. 

Art. 1 º São ratificados os seguintes Atos da Comissão Diretora, editados na forma do § 
1 º do art. 1 º do Regulamento Administrativo do Senado Federal: 

I - nº 12, de 14 de novembro de 2022; 

II - nº 14, de 28 de novembro de 2022; 

III - nº 7, de 1 O de outubro de 2023; 

IV - nº 12, de 1 O de outubro de 2023; 

V - nº 13, de 10 de outubro de 2023; 

VI - nº 14, de 10 de outubro de 2023; 

VII - nº 15, de 10 de outubro de 2023; 

VIII - nº 17, de 1 O de outubro de 2023. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 52, XIII, da Constituição Federal, atribui ao Senado Federal a 

competência privativa de "dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, 

criação, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de seus serviços, e 

a iniciativa de lei para fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros 

estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias". 

Embora essa competência deva ser exercida, em regra, por intermédio da 

aprovação de Resolução, o Regulamento Administrativo do Senado Federal permite, em 
seu art. 1 º, § 1 º, que a Comissão Diretora, em caso de necessidade, disponha sobre as 

matérias disciplinadas pelo referido dispositivo constitucional, devendo submeter projeto 
de resolução para ulterior deliberação do Plenário. 



Assim sendo, em cumprimento à mencionada norma regulamentar, 

submetemos à aprovação do Plenário o presente projeto de resolução, com o objetivo de 

ratificar os Atos especificados, que dispõem sobre as seguintes matérias: 

• Ato da Comissão Diretora nº 12, de 14 de novembro de 2022: adequação das 

normas de licitações e contratos administrativos às disposições da Lei nº 14.133, 
de 1 ° de abril de 2021; 

• Ato da Comissão Diretora nº 14, de 28 de novembro de 2022: definição da 

estrutura orgânica básica das unidades administrativas e instituição do 

Regulamento Orgânico Administrativo do Senado Federal; 

• Ato da Comissão Diretora nº 7, de 1 O de outubro de 2023: adequação da estrutura 

de cargos efetivos do Senl;_do Federal; 

• Ato da Comissão Diretora nº 12, de 1 O de outubro de 2023: adequação das 

competências da especialidade Informática Legislativa dos cargos de Analista 

Legislativo e Técnico Legislativo e retificação de referências de dispositivo; 

• Ato da Comissão Diretora nº 13, de 10 de outubro de 2023: reestruturação de 

funções e adequação da estrutura da Secretaria de Polícia; 

• Ato da Comissão Diretora nº 14, de 1 O de outubro de 2023: aperfeiçoamento da 

licença-capacitação; 

• Ato da Comissão Diretora nº 15, de 10 de outubro de 2023: alteração de 

competências da Advocacia do Senado Federal; 

• Ato da Comissão Diretora nº 17, de 1 O de outubro de 2023: aprimoramento da 

progressão funcional e da avaliação do estágio probatório. 
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